
 

 

 

REGULAMENTO DO PROCESSO DA ELEIÇÃO 

DA COMISSÃO COORDENADORA REGIONAL DE JOVENS 

DO BLOCO DE ESQUERDA MADEIRA 

1. Âmbito. 

 

1.1. O presente regulamento, define as normas e procedimentos de participação do processo 

da eleição da Comissão Coordenadora Regional de Jovens do Bloco de Esquerda 

Madeira. 

 

1.2. A eleição da Comissão Coordenadora Regional de Jovens decorrerá durante a XIª 

Convenção Regional do BE Madeira, entre as 14h e as 18h do dia 29 de Março de 

2026.  

 

1.3. Podem participar na eleição da Comissão Coordenadora Regional de Jovens tod@s @s 

aderentes, com menos de 30 anos, inscritos no BE Madeira até 29 de Setembro de 

2025. 

 

1.4. Nos termos dos Estatutos Regionais do BE Madeira, qualquer grupo de 5 (cinco) 

aderentes com idade inferior a 30 anos no pleno uso dos seus direitos (quota de 2025 

ou 2026 regularizada e inscritos no BE até 29 de Setembro de 2025), pode apresentar 

uma Lista Candidata à Comissão Coordenadora Regional de Jovens do Bloco de 

Esquerda Madeira. 

 



1.5. Para efeitos do disposto no número anterior consideram-se regularizadas as quotas cujo 

pagamento seja feito até à hora da votação ou cuja isenção tenham sido autorizadas 

pela Comissão Coordenadora Regional. 

 

1.6. Para efeitos da isenção de quotas, é fixado o dia 28 de Fevereiro de 2026 como data 

limite para que os aderentes solicitem a respetiva isenção. 

 

1.7. A(s) Lista(s) deverá(ão) ser enviadas, até às 24h do dia 8 de Março de 2026, para o e-

mail madeira.bloco@bloco.org, acompanhada(s) de um texto em forma de plataforma 

política. Esta(s) lista(s) e texto(s) será(ão) publicado(s) no site Regional do BE 

Madeira (https://madeira.bloco.org) até 10 de março de 2026. 

 

1.8. Até dia 13 de Março de 2026, inclusive, as listas formalmente entregues podem, por 

comum acordo, retirar as candidaturas no sentido de as fundir numa outra composta 

por candidatos da sua lista. 

 

1.9. As listas concorrentes têm direito a igual tratamento. 

 

1.10. As listas poderão utilizar os meios do partido mediante solicitação prévia. 

 

 

 

 

 

 

 



2. Constituição das Listas. 

 

2.1. As Listas devem respeitar os critérios de paridade sendo que, em cada ordenação 

sequencial de 2 candidatos/as, 1 deverá ser de género diferente. 

 

2.2. As listas terão de ser constituídas por um número de candidat@s compreendido entre 5 

e 9 candidat@s. 

 

2.3. A Comissão eleita respeitará o princípio da proporcionalidade. 

 

2.4. O/A coordenador(a) será @ primeir@ candidat@ da lista mais votada. 

 

3. Votação. 

 

3.1. Têm direito ao voto aderentes inscritos até 29 de setembro de 2025, com idade 

inferior a 30 anos e com a quota regularizada. 

 

3.2. A votação será secreta. 

 

3.3. Cada Lista indicará um elemento para a mesa eleitoral. 

 

3.4. Compete à Comissão Organizadora da XIª Convenção Regional a organização do 

processo eleitoral, sendo a mesa eleitoral composta por um membro da COC e um 

elemento de cada lista candidata à Comissão Coordenadora de Jovens do BE Madeira. 

 



4. Considerações Finais. 

 

4.1. Todas as questões não previstas serão decididas pela Comissão Organizadora da XIª 

Convenção Regional do BE Madeira. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Funchal, ____ de _______________________ de 2026 

 

A Comissão Coordenadora Regional do Bloco de Esquerda 


